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LEr N',0321/20t4

REAJUSTE DE VENCIMENTOS DOS SERVIDORES DA

CÂMARA E CoNTÉM oUTRAs PRovIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de ibiracatu-MG, por seus representantes legais e na tbrma

regimental decreta e eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:

Art. l'- Os vencimentos dos servidores da Câmara Municipal de Ibiracatu-MG, ficam

atualizados em 107o (dez por cento). a partir de 01 de Março de 2014;

Art. 2" - Revogam-se as clisposições em contrário.

-A.rt.3'- Esta l-ei entrará em vigor na data de sua publicaçâo

Ibiracatu-MG. 17 de Março de 2O14.
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